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Vitória, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - ES 

À COORDENADORA DO CERIMONIAL 

ILMA. SRA. RENATA PISSINATTI 

ASSUNTO: Requerimento – Título de Cidadão Vitoriense 

 

 

O Vereador Armando Fontoura (PL), no uso de suas atribuições 

regimentais e após autorização do Plenário, requer a antecipação 

da entrega do Título de Cidadão Vitoriense, regimentalmente 

marcada para 2026, ao homenageado Senador Flávio Nantes 

Bolsonaro.  

 

TÍTULO CIDADÃO VITORIENSE 

 

• Senador Flávio Nantes Bolsonaro 

 

A cidade, em gesto de profundo reconhecimento, confere o mais 

elevado título de sua sociedade civil: a Cidadania Vitoriense. 

O destinatário desta honraria é um homem público cuja trajetória 

se entrelaça com os anseios de justiça, transparência e defesa 

das liberdades que ecoam no coração do povo capixaba: o Senador 

Flávio Bolsonaro. 

 

Nascido no Rio de Janeiro, em 1981, Flávio Bolsonaro desde cedo 

demonstrou vocação para o serviço público, inspirado pelos ideais 

de patriotismo e ordem legal. Formado em Direito, sua vida 

profissional e política foi construída sobre o pilar do combate 

à criminalidade e à corrupção, valores que ressoam profundamente 
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em uma sociedade que preza pelo trabalho honesto e pela segurança 

de suas famílias. 

 

Sua ascensão política se deu no legislativo estadual do Rio de 

Janeiro, onde, por quase duas décadas como deputado, notabilizou-

se por uma atuação incansável. Foi autor de leis pioneiras e 

emblemáticas, com destaque para a Lei das Câmeras em Delegacias, 

um marco na busca por transparência e proteção dos direitos 

fundamentais nas instituições policiais. Sua voz foi constante 

na defesa das vítimas da violência, na luta por uma justiça mais 

eficaz e na fiscalização rigorosa dos recursos públicos, sempre 

pautada por uma conduta ilibada e um compromisso inabalável com 

a verdade. 

 

Elevado ao Senado Federal em 2019, representando o estado do Rio 

de Janeiro, o Senador Flávio Bolsonaro não se distanciou dos 

laços que, de forma crescente, construía com o Espírito Santo. 

Vitória, como capital pulsante e centro político-administrativo, 

encontrou nele um aliado atento e proativo. Sua atuação em prol 

da democracia brasileira ganhou contornos nacionais, defendendo 

com vigor os princípios da liberdade econômica, da segurança 

jurídica e da autonomia dos cidadãos perante o Estado – bandeiras 

que são também aspirações do povo vitoriense. 

 

Especificamente para os munícipes de Vitória, o Senador 

demonstrou sensibilidade e ação. Tem sido uma voz ativa no 

Congresso Nacional em discussões estratégicas para o 

desenvolvimento urbano, na defesa de políticas de segurança 

pública que possam ser aplicadas como modelo e no apoio a 

iniciativas que fortalecem a economia local, compreendendo a 

importância da capital para todo o estado. Sua presença em 

eventos e seu diálogo constante com lideranças comunitárias e 
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empresariais da cidade solidificaram uma relação de respeito e 

compromisso mútuo. 

 

Conferir a Cidadania Vitoriense ao Senador Flávio Bolsonaro 

transcende, portanto, um mero ato protocolares. É o 

reconhecimento formal de uma sintonia de valores. É a 

incorporação, ao seleto grupo daqueles que chamam Vitória de sua 

cidade por eleição e dedicação, de um brasileiro que personifica 

a luta pela integridade nas instituições, pela primazia da lei 

e pelo desenvolvimento baseado no trabalho e no mérito. 

 

Vitória, ao abrir os braços e inscrever seu nome no Livro de 

Ouro de seus Cidadãos, não apenas homenageia um senador. Acolhe 

um defensor da democracia substantiva, um promotor da justiça e 

um parceiro no desenho de um futuro mais próspero e seguro para 

todos os capixabas. Que este título seja, senador, não um ponto 

final, mas um renovado compromisso de sua valiosa parceria com 

esta cidade que, a partir de hoje, o saúda também como filho. 

 

Seja bem-vindo, em caráter definitivo e honroso, à comunidade 

Vitoriense. 

 

Aproveito para renovar protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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